 LEI Nº  2.905, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Acrescenta dispositivo ao art. 8º da Lei nº 2.734, de 06 de junho de 2007, que “Cria o Conselho Municipal de Transporte, Trânsito, Tráfego e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º . O artigo 8º da Lei nº 2.734, de 06 de junho de 2007, que “Cria o Conselho Municipal de Transporte, Trânsito, Tráfego e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

Art. 8º. ...

[...]

VI – avaliar, através de estudos técnicos especializados, os casos de reincidência de acidentes de trânsito, nas vias públicas do Município e propor à Administração Municipal as medidas necessárias a por fim a tais reincidências, seja através de alterações no sistema viário, nos locais de maior incidência desses casos, seja mediante campanhas educativas de trânsito.

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 2008
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Presidente
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